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AVISO DE LICITAÇÃO Nº 096/2020
Pregão Presencial nº 045/2020

 O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, no exercício das atri-
buições que lhe confere a Portaria nº. 002/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 13/08/2020 às 09h00, no endereço sito a Rua Santo Inácio, 161, 
FLORESTÓPOLIS – PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 096/2020 na modalidade de Pregão Presencial n. 045/2020.
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado ou através do link: 
https://florestopolis.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. 
 Objeto da Licitação: Aquisição de pães, salgados, bolos e tortas para atendimento às di-
versas secretarias do município de Florestópolis/PR.
 Valor Total Máximo: R$ 44.568,10 (Quarenta e Quatro Mil Quinhentos e Sessenta e Oito 
Reais e Dez Centavos).
 FLORESTÓPOLIS, 31 de julho de 2020.

Devanir de Abreu
Pregoeiro

DECRETO Nº 122/2020
 SÚMULA: INFORMA A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS TITULARES E RESPECTIVOS SU-
PLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DA CULTURA DE FLORESTÓPOLIS – PR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON COR-
REIA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município de Florestópolis – PR, e Lei Municipal nº 1.178/2011, de 06 abril de 2011, DECRETA:
 Art. 1º - O Conselho Municipal da Cultura de Florestópolis – CMC, fica composto pelos 
membros titulares e respectivos suplentes a seguir indicados:
 REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA:
 TITULAR: Adriana Cardoso Paz;
 SUPLENTE: Eliana de Souza.
 REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:
 TITULAR: Daez Carlos Silva;
 SUPLENTE: Paulo Cesar Zamian.
 REPRESENTANTE DA SECRTARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL:
 TITULAR: Aparecida Ribeiro Correia;
 SUPLENTE: Marciliano Aparecido dos Santos.
 REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR:
 TITULAR: Ivone Niles da Silva;
 SUPLENTE: Vinicius Xavier Cruz.
 REPRESENTANTE DO CONSELHO DO IDOSO:
 TITULAR: Raquel de Jesus Ferreira Silveira;
 SUPLENTE: Vinicius Leandro Moreira Martins.
 REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL:
 TITULAR: Renato Cipriano.
 Art. 2º - Os membros Titulares e respectivos Suplentes do Conselho Municipal da Cultura de 
Florestópolis – CMC, nos termos do artigo 3º da Lei Municipal nº 1.178/2011, terão mandato de 02 (dois) 
anos, dentre pessoas de notório saber, idoneidade moral e reputação ilibada.
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em sentido contrário, em especial o Decreto nº 
121/2020.
 Florestópolis, 31 de julho de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 124/2020
 SÚMULA: INFORMA A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DIRETOR DO 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE FORESTÓPOLIS - PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON COR-
REIA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município de Florestópolis – PR, e Lei Municipal nº 1.178/2011, de 06 abril de 2011, DECRETA:
 Art. 1º - O Conselho Diretor do Fundo Municipal da Cultura de Florestópolis – PR, fica com-
posto pelos membros a seguir indicados:
 REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA:
 • SILVIA SANTANA RIBEIRO.
 REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA:
 • ADRIANA CARDOSO PAZ.
 REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS:
 • JUCÉLIA FRANCISCO BARRIONUEVO.
 REPRESENTANTE DA COMUNIDADE DE PRODUTORES CULTURAIS:
 • RENATO CIPRIANO.
 § 1º - Os membros representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e do 
Conselho Municipal de Cultura, exercerão seus mandatos enquanto titulares dos respectivos cargos.
 § 2º - O membro representante da Secretaria Municipal de Finança exercerá seu mandato 
pelo período de 02 (dois) anos, não podendo ser reconduzido.
 § 3º - O membro representante da comunidade de produtores culturais, exercerá o seu 
mandato pelo prazo de 02 (dois) anos, admitida sua recondução.
 Art. 2º - A função dos membros do Conselho Diretor do Fundo Municipal da Cultura de 
Florestópolis não será remunerada e considerado serviço público relevante.
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.
 Florestópolis, 31 de julho de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

ERRATA
 No ato de ratificação de dispensa de licitação e autorização para contratação – Processo 
Administrativo 090/2020, Edição nº 1.705/2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico no dia 21 de julho 
de 2020, pag. 01.
 Onde se lê – “Florestópolis, 21 de junho de 2020.” 
 Leia-se – “Florestópolis, 21 de julho de 2020.” 
 Florestópolis, 31 de julho de 2020.
 

ERRATA
 No ato de ratificação de dispensa de licitação e autorização para contratação – Processo 
Administrativo 092/2020, Edição nº 1.706/2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico no dia 22 de julho 
de 2020, pag. 02.
 Onde se lê – “Florestópolis, 22 de junho de 2020.” 
 Leia-se – “Florestópolis, 22 de julho de 2020.” 
 Florestópolis, 31 de julho de 2020.

TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2020
EXTRATO DE CONTRATO Nº 53/2020

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: STEL SISTEMAS ELETRICOS LTDA
 OBJETO: Reforma e Revitalização do Parque Turístico do Município de Primeiro de Maio - 
5ª etapa, (Centro de uso Múltiplo)
 VALOR: R$ 653.521,19 (seiscentos e cinquenta e três mil, quinhentos e vinte e reais e 
dezenove centavos)
 VIGENCIA: 12 (doze) meses
 REFERÊNCIA: Tomada de Preços nº 09/2020
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL DO CONTRATO: João Gustavo Martelozo
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 31 de julho de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 37/2020

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispositivo 
da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, adjudica 
e homologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão Presencial nº 37/2020, declarando 
oficialmente vencedora a empresa abaixo:
 FORNECEDOR: G. V. C. COMERCIO DE INFORMATICA - EIRELI  
 CNPJ: 32.844.056/0001-19

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Primeiro de Maio, 31 de julho de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
Pregão Presencial nº 40/2020

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispositivo 
da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, adjudica 
e homologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão nº 40/2020, declarando oficialmente 
vencedora a empresa abaixo:
 FORNECEDOR: JANAINA SCACCO CHAVES RESTAURANTE – EPP  
 CNPJ: 11.866.958/0001-86

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos 
reais)
 Primeiro de Maio, 31 de julho de 2020

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

1º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2020
 A Prefeita de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Edital de Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2020, CONVOCA os  candidatos aprova-
dos e classificados especificados abaixo, para que compareçam de 04/08/2020 até 06/08/2020 no Depar-
tamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, das 8h00min às 11h30min e 
das 13h00min às 16h30min, para dar início ao processo de admissão, munidos de documento  de

PORTARIA Nº. 074/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2016-2017 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). ADAUTO MARTINS, ocupante da Função do Cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, 
pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 11 de agosto de 1997, regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Viação, pela Secretaria Municipal de Transportes e Logística, 
secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 03 de agosto de 2020 à 01 de setembro de 2020, 

devendo retornar em sua atividade no dia 02 de setembro de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servi-
dores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 075/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 (trinta dias), ao 
(a) Servidor (a). LUIZ FRANCISCO MAR, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS (GARI), pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 de julho de 2014, regido 
(a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Serviços Públicos, pela Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 04 de agosto de 2020 à 02 de 
setembro de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 03 de setembro de 2020, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ERRATA
 Na Portaria nº079/2020, de 27 de julho de 2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, Edição nº1.620 de 28 de julho de 2020 na página nº03, que 
concede 30 (trinta) dias de Férias ao Servidor Fabio Danilo Padilha.
 ONDE SE LÊ:
 PORTARIA Nº. 079/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei. 
 LEIA-SE:
 PORTARIA Nº. 072/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 PUBLIQUE – SE
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 31 dias do mês de julho de 2020.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DECIMO TERCEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 13/2018 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 3/2018.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: SOUZA & BARBIRATO INSCRITO SOB CNPJ Nº. 04.080.890/0001-40
 PREGÃO:3/2018
 CONTRATO: 13/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         4630          21.003.15.452.0017.2039 511 3.3.90.30.01.01         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a equilíbrio financeiro do contrato 13/2018, cele-
brado entre as partes 26/02/2018, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com o reajuste de valores deste termo aditivo, o valor do contrato para o item 01 gasolina 
comum o preço do litro  passará de  R$ 4,10 ( quatro reais e dez centavos ) para R$ 4,19 ( quatro reais 
e dezenove centavos) o item  02 etanol hidratado  o preço do litro  passará de  R$ 2,79 ( dois reais e 
setenta e nove centavos ) passará para  R$ 2,94 ( dois reais e noventa e quatro centavos ) 03 óleo diesel 
comum  o preço do litro  passará de  R$ 3.19 ( três reais e dezenove centavos ) para R$ 3,29 ( três reais 
e vinte e nove  centavos ) 04 óleo diesel s10  o preço do litro  passará de  R$ 3,29 ( três reais e vinte nove  
centavos ) para R$ 3,39 ( três reais e trinta e nove centavos)
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 31/07/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  77/2020
Tomada de preços nº 1/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA EVENTO CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS UR-
BANAS EM CBUQ, 8.596,61M², INCLUINDO OS SERVIÇOS PRELIMINARES, TERRAPLENAGEM, 
BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, PAISAGISMO E URBANISMO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, 
ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACAS DE SINALIZAÇÃO VISUAL.
 VALOR: R$-866.691,11 Oitocentos e Sessenta e Seis Mil, Seiscentos e Noventa e Um 
Reais e Onze Centavos
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         6540          24.002.15.451.0018.2055 0 4.4.90.51.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 30/07/2020 – ATÉ   29/07/2021
 DATA DA ASSINATURA: 30/07/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,30/07/2020

PORTARIA Nº. 092/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 60 (SESSENTA) dias de Férias atinente aos períodos de 2018-2019 (trinta 
dias) e 2019-2020 (trinta dias), ao (a) Servidor (a). MAGDA ELAINE SAVIOLI BONINI, ocupante da Fun-
ção do Cargo AGENTE DE ENDEMIAS, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 05 de 
junho de 2014, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Fiscalização, Vigilância 
Sanitária e Epidemiologia, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à 
partir do dia 27 de maio de 2020 à 25 de julho de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 26 
de julho de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do 
Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DECIMO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 14/2018 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo inexigibilidade Nº. 4/2018.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: SOUZA & BARBIRATO INSCRITO SOB CNPJ Nº. 04.080.890/0001-40
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:4/2018
 CONTRATO: 14/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         2220          52.005.10.302.0022.2081 303 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo equilíbrio financeiro do contrato 14/2018, cele-
brado entre as partes 26/02/2018, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com o reajuste de valores deste termo aditivo, o valor do contrato para o item 01 gasolina 
comum o preço do litro  passará de  R$ 4,10 ( quatro reais e dez centavos ) para R$ 4,19 ( quatro reais 
e dezenove centavos) o item  02 etanol hidratado  o preço do litro  passará de  R$ 2,79 ( dois reais e 
setenta e nove centavos ) passará para  R$ 2,94 ( dois reais e noventa e quatro centavos ) 03 óleo diesel 
comum  o preço do litro  passará de  R$ 3.19 ( três reais e dezenove centavos ) para R$ 3,29 ( três reais 
e vinte e nove  centavos ) 04 óleo diesel s10  o preço do litro  passará de  R$ 3,29 ( três reais e vinte nove  
centavos ) para R$ 3,39 ( três reais e trinta e nove centavos)
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 31/07/2020

EXTRATO DECIMO TERCEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 4/2018 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo inexigibilidade Nº. 1/2018.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: SOUZA & BARBIRATO INSCRITO SOB CNPJ Nº. 04.080.890/0001-40

 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:1/2018
 CONTRATO: 4/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
          790          61.006.12.361.0014.2090 107 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo financeiro do  contrato 4/2018, celebrado entre 
as partes 26/02/2018, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei nº. 
8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com o reajuste de valores deste termo aditivo, o valor do contrato para o item 01 gasolina 
comum o preço do litro  passará de  R$ 4,10 ( quatro reais e dez centavos ) para R$ 4,19 ( quatro reais 
e dezenove centavos) o item  02 etanol hidratado  o preço do litro  passará de  R$ 2,79 ( dois reais e 
setenta e nove centavos ) passará para  R$ 2,94 ( dois reais e noventa e quatro centavos ) 03 óleo diesel 
comum  o preço do litro  passará de  R$ 3.19 ( três reais e dezenove centavos ) para R$ 3,29 ( três reais 
e vinte e nove  centavos ) 04 óleo diesel s10  o preço do litro  passará de  R$ 3,29 ( três reais e vinte nove  
centavos ) para R$ 3,39 ( três reais e trinta e nove centavos)
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 31/07/2020


